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Câmara Municipal de Campo Belo
ESTADO DE Mi}.]À§ GERÂIS

REQUERTMENTO N.' 91/2025

Exmo. Sr.
Luciano AzaraResende de Alvarenga
DD Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Votação em bloco das Subemendas n." 32,
33r 34 e 35 de autoria desta Vereadora.

A Vereadora abaixo assinada dirige-se respeitosamente a Vossa Excelência, com fundamento

no artigo 136, inciso XXVII, do Regimento Interno,pata solicitar que as Subemendas n.o 32,

33, 34 e 35 de sua autoria, por não apresentarem incompatibilidades entre si, sejam

submetidas à votação em bloco, em consonância com os princípios da economicidade e da

eficiência.

Vereadora,

Cardoso

Justificativa:

As Subemendas n.o 32, 33, 34 e 35, de autoria desta Vereadora, por não

apresentarem razões de prejudicialidade entre si, sejam votadas em bloco, conforme os

princípios da economicidade e eficiência.
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Sala das Comissões, 05 de novembro de 2025.


